
CAMARA MUNICIPAL DE MURI

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂÍ{ICA MUÍ{ICIPAL E Do REGIMÉÍ{To IÍ{TERt{o DA

cÂuau MUÍ{rcrpAli LEGIstAçÃo RELACToNADA a rÍ{rcrarrvA
PROPOSTA

PROIETO LEI Not 22412025

Protocolo no: 274í12025 - Datá: 28107/2025

Ementâ do PÍoieto: Acrescenb dispositivo a Lei de Diretrizes Orçmentária no 7007

de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no att. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicldade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito N4unicipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgêncla. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

q



.{$

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de suâ iniciâtiva.

§ 10 ' Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele inclúído na
Ordem do Dia, sobrêstando-sê a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

I20 - O prazo do parágrâfo anterior nâo corre em peÍicdo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial pãra âprovação dê lêi orgânicâ estâtuária ou
equivalente a cfuigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar dê projeto de lei com prâzo de âprêciâção fixêdo pelo Prefêito, este
será encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e Justiça, para parecer, no prazo não
excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se Íeunirão
conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarcm sobre a
matéria, excetuada a Comassão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horâs);

§ 20 - Vencidos os pÉzos â que se rêfêre este artigo, ê emitidos os pareceres, incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecêr e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votâção sobre
todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiária;

§ 50 - Os poetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1a discus$o, vottarão às Comissôês respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORUM ÉXIGIDO PARAVOTACÃO

O Projeto Lei no 224 de 28107 /2025 que Acrescenta dispositivo a Lei de

DietrÍzes Orçdmentária no 7007 de 26 de junho de 2024, carcce ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.
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Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE



CAMARA MUNICIPAL DE MURI

Da competência. iniciatiya e constitucionalidade

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusiva do Prefeito lvlunicipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição dã República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislâr concorentemente sobre:

I - direito tribuLário, ÍnênelIg, penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-sê-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A compêtência da união para legislar sobre normas geraÍs não exclui a competência

suplementar dos Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercêrão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A supêrveniênciô de leifêderâl sobrê normas geraís suspende a efiécia da lei estaduê|, no

que lhe for contrário,

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado aftigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.
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5t No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete ãos Munacípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locál;

II - suplementar a legislação fêderal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Art, 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelêcerão:
I-oDlanoplurianual;
II - as diretrizes or@mêntiirias;
III - os orçamentos ãnuais. - grifamos.
(...)
§ 50 A leiorçamentária anual compreendêrá:
I - o orçamento fiscal referente aos Podêres da União, seus fundos, órgãos e entadades da
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídês ê mantidas pelo Poder Público;
II - o or@mento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamênte,
detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indircta, b€m como os fundos e fundades instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

§ 60 O projeto de lei orçamentaria será ãcompanhâdo de demonstrativo Íegionalizado do efeito,
sobrc as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios
de natureza financeira, tributaria e creditícia.

§ 70 Os orçamentos previstos no § 50, I e lI, deste artigo, compatibilizados com o plano
plurianual, terão entrc suas funçôes a de reduzir desigualdades interregionais, segundo cratério
populâcional.

§ 80 A lei or@menÉriô anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à ÍixaÉo
da despesa, não se incluindo na proibição a autorizaÉo para abertura de créditos
suplementares e contratação de operdÉes de crálito, ainda que por antecipação de receita,
nos termos da lei.

Finalmente a Lei Orgânica do l,lunicípio assim disciplina

Art. 72 - Cabe à Gmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do MunicípÍo,
especificamentel
IV - diretrizes orçamentárias;
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Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçãmentária. Apresenta o executivo municlpal demonstrativo de

metas, bem como/ proleto de atividade em cada setor da administração pública.

O aspecto juríCico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

específico para a Tributação e o Orçamento. No capítulo II, Seção U, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Câbe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exeÍcício

financeiro subsequente; b) orientar a elâborãção da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) estabelecer a política de aplicação

das agências financeiras oficiais de fomento.

t )
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciêtiva do Poder Executivo estabelecerão:
I-oPlanoPlurianual;
II - as dirêkizês orçamentárias; (g.n)
III o orçamento anual.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçnmentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (após a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto polÍtico o Orçamento demonstra como serão destinadas

âs verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.
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A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na oÍimelra cateooria, o orçamento flscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundações instituídas e mantidas pelo Poder PÚblico. Na segunda

cateooria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira cateqoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administraÉo direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constitulção pÍevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os pÍazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta l.4agna, no seu lnciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito flnanceiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborarêm respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçamentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei orçamentária é de fundamental importância para

a vida do Município, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princÍDio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas
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devem estar previslas na lei orçamentária. O princípio da anualidade significa que para

côda ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinaÉo que nãô especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. o princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programa@o.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçãmentária para quê o estado possa continuar perseguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Condituição Federal, bem como, atende as

+

I

orçamentária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocante à competênciâ e iniciativa a Procuradoria

lurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Projeto de Lei em

comento.

4. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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.ta, t
)l-J Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Cômissões da Câmara lvlunicipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 224 de 2810712025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas âs argumentaçôes aqui

expendidas, reconhecem ser este CONSTTTUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

ôrôsnerãr êm .,êl r trâmifp alpntrô íiê<tâ aâsa Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico ooinativo,

não vinculando os verêadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente àos vereadores no uso da sua

função legislativa. veriflcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

,/

pensamento dos edis. Do Plenário

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. Muriaé,

RANGEL N DE

MUNIQUE HELENA

REGINALDO D

ra Mun

RÂ PAIVA - Presidente

MUNIK DA SAUDE) - Relatora

RORIZ - I4embro

icipal de Muriaé/Mc para

em plenário.

CHRISTIAN BAHIA - Suplente'

Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça - Composição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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BILA -

DEVAIL RREA - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - lvembro

NHO) - Suplente'z

Comissão de Administra Pública - posição art. 83 RI.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

AFONSO DA - Membro

DEVAIL - Suplentes

com. de Finânças, orçamentos e Tomada de contas - Composiçâo aÉ. 83 RI.

«
*:/

z ldem
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PROIETO LEI No' 22412025

Protocolo no: 274112025 - Datat 2810712025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projelo: Acrescenb dÍspositivo a Lei de Diretrizes

Orçamentária no 7007 de 26 dejunho de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer softe, torna-se de suma importância salientar que a opiniào

técnica desta Diretoria lurÍdica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

E são estes mesmos representantes que melhor podem anallsar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utillzados ou não pelos membros desta Casa.

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus reDresentantes eleitos.
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enquanto o parêcer jurídico se restringe Única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questõ€s Íinanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Ivluriaé/Mc, ddta dã votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho I urídico

oAB/14G

1 "o parecer emitido por procuradot ou ddvogado de órgào da administração não e ato

adfiinistativo, l,lada mais é do qlE a opioião emitida pelo operadot do direito, opinião técnico-jutbka,

que oienbrá o administrador na tonada da d{isão, na pÉtka do dto admini§raÚvo, que se constitui

nê execÉo ex oÍicio ú lei. I'ld opttunidade fu julganrento, prguânto en@lvilo nd esúie simples

pare@r, ou seja, ato opt'rrdtt'vo que pderia ser, ou nã4 considerado Êlo administradbr." (Mandado de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito Herôl - Relatori l4in. Marco Âuélio de Mello - STf.) Sem grifo no

original

1
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1\) PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
)

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de lvluriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem aô final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art.72, VI e observando o disposto no art.

210 e zlt do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt 17O. Lldo eÍn PlenáÍio, o proiêto sêrá dklribüido & Comissões Permanêntês, quê

crridarão d€ apÍês€nlãr parêcêr à esa, 5Gltdo quc, têndo a$lln ocorÍido, o píDiêto seÍá

incluído ne ordêm do diâ parâ discüssão ê yoteção, coltfoínê Jêgue:

§ 10 - Em regía, os prqetos de ler e de resolução pàssam por 03 (nês) vota@s;

§ 20. No Plenáno o poeto é submebdo à 1a (primeiÉ) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovàdo, sem emeodas;

c) âprovado, com emendas das Comissõês;

d) receber €mendat sübemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Poeto é rejeitado seguirá paÍa a Secretâriô da Cámara para arquivamento;

II - Nâ hipotese de seÍ aprovado sem emendas, será enviado à lYesa Diretorô pârô, nas reunôes
grbsequentes, ir à 2a e 3ô votades;

III - Se for aFovado mm emendas das Comissôes, §eni enúado à Comissão de Redac;o para

elaboração de ópiâ da redâçâo do vencido, ou sêjâ, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, paía que eíe retorne ao Plenáno;

§ 30 - Havendo apíesenbção de emendas em Plenário, o PÍojeto saira dâ pautô, sendo remetido, com

as emendas, às Comissões Peímanentes competentes, apos o que, emitidos os pârec€res, retoínaG à

Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendàs em Plenário retomará às comissôes e vottaÉ à pautà ôinda em la
(pÍimeirô) discussão, podendo ser:

PGça Cêl Pâcheo do lúêdêi.6. s/ C6nrÍo.CaBPcÍÀL1s2 Íêt (32)36396-3050-CEp36BB0015 Muôáá.MG
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a) aprovâdo com emendas, hipotese em que será enviado à Comissão de Redação para

redâção do vencido;

1o

)

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aDresentada

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesóriã de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancêlamento de parte da proposição;

II - substatutiva - é aquela apresentada como sucedânea de paÍte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III . aditiva a que acrescêntâ âlgo à proposiÉo;

Iv - de redâção - aquêla que ãltera somente a redação de qualquer proposi6o.

Não ocorreu a apresentação de emêndas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aôs vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem t:io oouco reflete o

oensamento dos edis.

E

L
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b) aprovado, tendo às emendas Íejeitâdâs, seguirá pârâ â Secretariâ pãrâ ir à 2a discussão e votaçào.

Por outro lado o art. 197 assim esiabelece:



Íoi
)

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Destacamos aqui, que a Lei de Diretrkes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, polÍtica flscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei Federal no 4.320164, que institui normas gerais do Dreito Financeiro e a Lei

Complementar no 10L12002, que estabelece normas de flnanças públicas voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as

finanças públicas que se volta para a flscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lel de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do ad. 165 da

Constituição, estabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, pelo que transcrevo para melhor visualização.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a pÍesente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do Plenário da Câmara

Municipal de MutiaélM.c, data da em

REGINALDO D - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO AZ (AFONSO DA SAUDE) f4embro

DEVAIL GOMES - Suplente5
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Com. de Finanças, OÍsamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constltuÍCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, II1, assim se manifêsta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso/ critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis lnteferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatarios flnals.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do espeÍado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foÍam verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os lnstrumentos normativos

citados.

41
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIÇÃO

Ao analisar o presente poeto pêla Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicêção da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, tuais s r

Comissão íse necessário) no oue tanoe erros meramente formais em atencão e

1t{
):>
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Deve ser observado o §5o do ad. 170:
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l)
conforme esiabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, data dd

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( NDO WILSON REIS) - Presidente

IA - Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENtET

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.
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i Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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